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RSIELG 

'anda-se adotar cálculo de pen-
so executado pulo  erv1 0 póonl 
co âtuarial e já apreciado pela-
Primeira C&nara deste Conselho. 

VISTOS E RLATADCS os autos do recurso em que 

a Caixa de itposent doria e Pens es de serviços Urbanos por con-

ceas o em •cife  solicita retificação do cálculo mandado obae 

ver pelo ac6rd o da Primeira Câmara deste Conselho, de 2 de 

outubro de 1939, no processo de concessão de pensão aos herdei-

ros de Ante-jhio de Souza Couto 

CONSIDERMDC que o referido cálculo adotado 

pela Primeira Câmara foi executado pelo Serviço Técnico Atua-

rial, que, nesta nova fase, foi ouvido; 

cONsIrJ R 1X: que o mesmo Serviço, revendo seu 

cálculo anterior, contiria-o, pela sUt perfeita exatidão; 

CON3IDRAr4LX) que tal e 1eu10 foi procedido em 

função do certificado de contribuições recolhidas à Caixa de 

Aposentadoria e Pene5 s , pelo associado falecido, baseado :as 

dtspoci s do as ulamento baixado coi o Decreto 890 de junho 

de 1936; 

NSODYF. o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, indeferir o pedido da Caixa de Aposentadoria o 

ensOea, dever-ido ser observado o c1cuio sdota o pula Primeira 

Ci*tnera deste Conselho. 

Rio de Janeiro ) 2Ode  marco de 1941 

a) irancisco br oia de Reze de  Presidente 

a) Carneiro de Mendonça  Relator 

Fui presente -a tercia Silveira 

Assinado em 4/ '1 /Id,. 

Publicado no t10iario Oficial"  em 

?rocur dor no 
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